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RETATÓRIO DO CONTROLE INTERNO

3E TRIMESTRE 2024

O Controle lnterno do lnstituto de Previdência Municipal dos Servidores Públicos da Estância Turística

de Holambra - IPMH, deverá abranger e observar as exigências previstas nos artigos 3t,70 e 74 da

Constituição Federal, no artigo 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal e nos artigos 76 a 80 da Lei Federal

ne 4320164, Lei Complementa r ne 127 /OZ e ainda:.

Nos termos da Portaria ne 01/2011, o Controle lnterno do IPMH tem como objetivos gerais:

. possibilitar o estímulo à obediência às normas legais, inclusive instruções normativas, estatutos,

regimentos internos e outros instrumentos normativos;

. propiciar que og riscos que afetam as atividades da Autarquia sejam mantidos dentro de

patamares aceitáveis;

. Antecipar-se ao cometimento de erros, desperdícios, abusos, práticas antieconômicas e

fraudes;

. Assegurar que as demonstrações contábeis, financeiras, administrativas e operacionais reflitâm

adequadamente suas oPerações;

. Assegurar o cumprimento das diretrizes, planos, normas e procedimentos do IPMH

. permitir que os procedimentos administrativos se.iam operacionalizados em conformidade com

bons padrões de ética, segurança e economia;

Neste perÍodo em análise aos documentos e planilhas apresentadas pelos departamentos desta

Autarquia, foi possível constatar:

I.RE6U1AMENTAçÃO OO tnSrrUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPA1 DOS SERVIDORES PÚBUCO5 OA

ESTÂNCIA TURíSTICA DE HOLAMBRA-IPMH:

Atualmente o IPMH está regulamentado pela Lei compleme(:ftaÍ n"- L27lO2 de 20 de maio de 2002, e

suas alterações.

2.SUPERINTENDÊNCIA, GESTORES E DEMAIS RESPONSÁVEIS

A gestão do IPMH é desempenhada pelo superintendente e por ser um RPPS pequeno com o número

reduzido de servidores, todos concursados. No 3e trimestre de 2024 essa gestão foi composta por:

- superintendente chefe: Fábio Adriano de Lima, servidor concursado na Autarquia, possuindo

Certificação Cp RPPS DIRtG I e CP RPPS CGINV l, Curso Superior em Ciências Contábeis e membro do

Comitê de lnvestimentos.

- Oficial Administrativo: Natasha Jordão Guedes, servidora concursada na Autarquia, possuindo

Certificação CP RPPS CGTNV l, Curso Superior em Administração e membro do Comitê de lnvestimentos'



- Oficial Administrativo: Larissa Fernanda Barboza, servidora concursada na Autarquia, cursa ensino

Superior em Pedagogia.

3. DEPARTAMENTO FINANCEIRO/CONTÁBIL

3.1-Contabilidade

A Contabilidade do RPPS é realizada por empÍesa contratada Êxito Soluções em Gestão Pública LTDA,

CNPJ: 11.074.072/0001-08. Durante o trimestre foram verificados os balancetes de receita e despesas.

Posteriormente foram apresentados, analisados e aprovados pelos Conselhos Administrativo e Fiscal.

Na verif icação, foram constatados:

- Atividades de suporte ao Tl da preÍeitura e suporte do sistema da contabilidade para correção de

críticas no SCPl9.0.

- Envios ao Sistema AUDESP;

- Execuções de empenhos de adiantamento e prestação de contas do mesmo referentes aos meses de

julho a setembro;

-Os registros contábeis são efetuados tempestivamente;

-As receitas são devidamente registradas e os pagamentos das despesas cumprem a ordem cronológica;

- São realizadas mensalmente as conciliações bancárias, as quais não apresentam irregularidade.

3.2-Repasse das ContÍibuições

Os repasses das contribuições pela Prefeitura Municipâl e pela Câmara Municipal estão de acordo com

o cronograma. As contribuições são devidamente aplicadas em Fundo de lnvestimentos.

3.3-Receitas

Constatou-se a regularidade dos lançamentos da receita orçamentária em todos os seus estágios

previstos na legislação, das receitas das contribuições previdenciárias patronal e dos servidores e suas

adequações às normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, especialmente quanto a

classificação segregada por fonte de recursos dos Planos: Financeiro, Prêvidenciário e Tâxa de

Administração. Até o final do trimestre, todos os débitos vencidos foram devidamente recolhidos ao

lnstituto, não constando nenhuma inadimplência em relação aos órgãos contribuintes.

Verificou-se a regularidade dos lançamentos, cobranças e registro das receitas de compensação

previdenciária, rendimento das aplicaçôes financeiras, e outras assim contempladas neste grupo.

3,4-Despesas

Foram examinadas as despesas efetuadas no período e constatada a sua regularidade quanto ao aspecto

formal, especialmente quanto a sua execução de empenho, liquidação e pagamento, conforme a Lei ne

4.320 de 1964 e a utilização dos códigos de destinaçã: dos recursos por Planos: Financeiro,

Previdenciário e Taxa de Administração (custeio).

3.5-Adiantamentos
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Prestação de contas dos adiantâmentos do 3e tri,nestre foram re,lizadas t€Tpestivamente



3.6- DIPR- DemonstÍativo De lnfoÍmações Previdenciárias E Repasses

O envio do DIPR, que é um dos critérios para a emissão do CRP, deve ocorrer até o último dia do mês

seguinte ao encerramento de cada bimestre, segundo a Portaria do MPS no 01/2017.

O prazo para envio do DIPR referente ao 3e bimestre de 2024 foi até o dia 30 de setembro.

A DIPR foi enviada no prazo legal, conforme abaixo:
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4.CONTRATOS

No 39 trimestre foram celebrados 1 contrato e 2 aditamentos de contrato, todos devidamente

apreciados por este controle lnterno. Sendo eles:

- 03/08/ZOZ4 - fe Termo de aditamento contratual com Empresa WEB PAES DESENVOLVIMENTO LTDA

valor Contrato: RS 4.333,68 (Dividido em 12 parcelas mensais de RS 361,14)

Processo ne OO7l2O23

Data Assinatura contrato lnicial: o2lo8/2023

contrato: 007/2023

Aditamento: 007/2024

- 22/0812024 - Contrato firmado com a Empresa BRALAV Serviços de Limpeza LTDA

Dispensa de licita çáo: OOZI?024

contrato: 002/2024

Valor Global: RS 9.308,00 (RS U9,00 por diária realizada)

- L6lOglZO24 - 3e Termo de aditamento contratual com Empresa Leandro venâncio da costa

valor Contrato: RS 12.426,s8 (Dividido em 12 parcelas mensais de RS 1 035,57)

Processo ne OO3|2O27

Data Assinatura contrato lnicial]. 75/ o9 /2021
contrato: oo3/2021

Aditamento: 008/2024

5. DEPARTAMENTO DE BENEFíCIOS PREVIDENCIÁRI05

5.l-Aposentadorias ê Pensões

No 3e trimestre de 2024, houve a concessão de 02 aposentadorias e 05 concessões de pensão:

NOME DATA CPF TtPo BÊNEFÍcto saúRro

VANDERLEIÂ INACIO MOREIRA 01/oal2024 107.933.238-35 APOSENTADORIA POR TEMPO CONTRIEU rçÃo Rs 3.850,3s

MARIA LENICE LOPES GOMTS $loal2024 085.473.118 07 PENSÃo PoR MORTE RS 1.62s,98

ABIGAIL APARECIDA OTIVEIRÂ o7l09/2024 158.661.288-37 APOSENTAOORIÂ POR Í€MPO CONTRIBU rçÃo Rs 2.s3s,33
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NEANDERSON CARDOSO FERREIRA 02/o912024 27 3 .277 .668-40 APOSENTADORIÂ POR INCÁPACIDÀOE PERMANENÍE R5 2.381,07

FRANCISCO OE PAULO SÂNTIAGO 16/0912024 102.42s.918-84 APOSENÍADORIA ESPECIÂL R9 2.480,13

O Controle lnterno analisou os processos mensalmente, observando documentação, valores de

benefícios, análise e a concessão. Juntada a documentação exigida, os processos são apreciados por

consultoria jurídica especializada em previdência, culminando com Nota Técnica em cada situação.

Após a confecção da documentação há apreciação pelo superintendente, assinaturas do

aposentado/pensionista para a implantação do benefício. o Departamento de Recursos Humanos da

prefeitura é comunicado através de ofício de todas as aposentadorias concedidas.

Em ocasião das reuniões dos Conselhos Administrativo/Fiscal, estes tomam ciência dos benefícios

concedidos, ficando devidamente registrados em Ata. Os benefícios concedidos são publicados no Diário

oficial do Município e inseridos no site Oficial do lnstituto.

5.2-Folha Pagamento

conforme relatórios, a folha de pagamento dos ativos do IPMH, aposentados e pensionistas foi

processada nas datas previstas.

Foram pagos resPectivamente:

MÊ5 BRUTO

]ULHO Rs 648.907,89

Rs 660.294,99

SETEMBRO Rs 656.786,34

S.3-BENEFíCIOS (Auxílio doença, auxílio reclusão, salário maternidade e salário família)

Com a promulgação da Emenda Constitucional ns 103/2019, os RPPS foram desobrigados à pagarem

benefícios que não sejam Aposentadorias e Pensões'

Assim, a Lei complementar ns 308 de 26 de julho de 2021 estabeleceu que esta Autarquia Municipal

seráresponsáVelporcustearapenasosbenefíciosdeaposentadoriaePensãoporMorteaosservidores
públicos dessa municipalidade, o que vem sem cumprido em sua integralidade'

5.ÍRANSPARÊNCIA

No Portal da Transparência do RPPS estão publicados Atas dos conselhos Administrativo e Fiscal, comitê

de lnvestimentos, APRs, Balanços, cálculos Atuariais, carteira de lnvestimentos, contratos, Portarias,

Folha de Pa

O website

gamen to e diversos documentos para o conhecimento público'

omh.sp.sov.br está atualizado com publicações de Prova de Vida, Eleições dos

conselhos,acessodosaposentadosepensionistasaosholerites,informesderendimentos.
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7. AUTORIZAçÕES DE APTICAçõES E RESGATES - APR

As ApRs estão sendo realizadas mensalmente, com o registro de todas as aplicações e resgates e

realocações de Fundos de lnvestimentos realizados no período'

Foram registradas no período as aplicações dos recursos oriundos das contribuições Previdênciárias

patronais e dos servidores de todos os entes (Prefeitura do Município, Câmara de Vereadores e IPMH}.

As ApRs do período foram devidamente assinadas e podem ser visualizadas no site oíicial do IPMH



através do link:httos://www. i pmh.so.sov.brltipo -dâ-transoarencia/aplicacoes-e-

investimentos/d eta lhes?tvoe =a or

8. COMPENSAçÃO PREVIDENCIÁRlA COMPREV

Atualmente o RPPS recebeu a compensação previdenciária no valor de RS 213.266,58.

9. CRP

o certificado de Regularidade Previdenciária do IPMH, foi devidamente renovado de forma

administrativa, sem qualquer apontamento pela Secretaria de Previdência, o qual terá sua vigência do

período de 2olo712024 à L6lOÍ-l2O25, conforme disposto no Art. 9e da Lei na 9717 de 2711117998,

Decreto ne 3.788 de 11 de abril de 2001 e Portaria ne 204 de 10 de julho de 2008, certifica que o

Município de Holambra está em situação regular.
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10. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

Não constam processos administrativos na Autarquia.

11. PROCESSOS DE LlClrAçÕES - LEI No 8.665/93

- 22lO8lZO24 - Contrato firmado com a Empresa BRALAV Serviços de Limpeza LTDA

Dispensa de licitação: 002/2024

Conlrato: OO2/2024

Valor Global: RS 9.308,00 (RS 179,00 por diária realizada)

12. INVESTIMENTOS

O 3e trimestre de 2024 fechou com um saldo em Carteira de lnvestimentos de RS 107 021 r'

retorno positivo de Rs 594.732,47 (5,80%). A meta de rentabilidade do RPPS é 7,20'/c, fu".

respectivo trimestre com o percentual de investimento de 5,8O%, abaixo do esperado. Vela aLl

lnv€stimentos x Meta de Êentâbalidade

246
I lnvestrnentos ! IPCÂ. 5.03% e.a

tonter Relatório Credito&Mercâdo/setembro 2024

14. CONSELHOS ADMINISTRATIVO E FISCAT

As reuniões dos Conselhos Administrativo e Fiscal do 3'trimestre de 2024 foram realizadas '

de:24/07l?O?4,28/08/2024, Z5/09/2024, todas no período da tarde, na sede do IPMH.

15. COMITÊ OE INVESTIMENTOS

As reuniôes do Comitê de lnvestimento do 3" trimestre foram realizadas nas datas de: 24l',

28/08/2024 e 25/O9/?O24 
^a 

sede do IPMH.

5,80í*

7,2út



16. PRÓ. GESTÃO

Certificação emitida em 06/1212023, sob certificado ne 43L-23 emitida junto ao lnstituto Totum Valido

até 061 1212026 .

lT.PARECER CONCTUSIVO

Diante de todo o apurado, não encontrei erros ou vícios formais, concluindo pela regularidade dos

procedimentos no 3e trimestre de 2024 aferido.

Holambra, 31 de outubro de 2024

GUEDES

INTERNO

Ne 005/2024
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